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Processo SEI n° 13.039/2021

PROJETO DE LEI   ^.06^

Art. 1° O caput do art. 3° da Lei n° 9.794, de 29 de junho de 2022 passa a

vigorar com a seguinte redação:

"Art. 3° As Funções de Confiança - FC criadas por esta Lei dar-se-ão em

conformidade com os valores estabelecidos no Anexo II desta Lei, bem como o local de

lotação, a espécie e o quantitativo, abaixo discriminados:

UNIDADES

Unidade de Gestão de Agronegócio,
Abastecimento e Turismo - UGAAT

Unidade de Gestão de Assistência e t
Desenvolvimento Social - UGADS l

Unidade de Gestão de Administração e
Gestão de Pessoas - UGAGP

Unidade de Gestão de Cultura - UGC l
Unidade de Gestão de Desenvolvimento

Económico, Ciência e Tecnologia
UGDECT

Unidade de Gestão de Educação - UGE

FC-01 I FC-02 i FC-03 | FC-04 | TOTAL
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Unidade de Gestão de Esporte e Lazer - j
UGEL

Unidade de Gestão de Governo e Finanças -
UGGF
Unidade de Gestão de Inovação e Relação
com o Cidadão - UGIRC l
Unidade de Gestão de Infraestrutura e

Serviços Públicos - UGISP
Unidade de Gestão de Mobilidade e

Transporte - UGMT
Unidade de Gestão de Negócios Jurídicos e
Cidadania - UGNJC
Unidade de Gestão de Promoção da Saúde -
UGPS
Unidade de Gestão de Planejamento Urbano
e Meio Ambiente - UGPUMA

" (NR)

Art. 2° Esta Lei en^ra em vig^r na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

Excelentíssimo Senhor Presidente;

Senhores Vereadores:

Submetemos à apreciação dessa E. Edilidade o presente Projeto de Lei

que tem por finalidade modificar o quantitativo das Funções de Confiança previstos na tabela

do caput do art. 3° da Lei Municipal n° 9.794, de 29 de junho de 2022, no que se refere às

Unidades de Gestão de Cultura (UGC) e de Educação (UGE), à luz do inciso V do art. 37 da

Constituição Federal e do art. 97 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

A iniciativa se dá no intuito de atender às modificações trazidas nas

competências e atribuições dos órgãos de ambas as Unidades, haja vista o remanejamento da

"Biblioteca Nelson Foot" da UGE para a UGC, passando a integrar a Estmtura Orgânica da

última junto ao Departamento de Cultura, nos ditames do Decreto Municipal n° 32.812, de

09 de maio de 2023.

Em face de tal conjuntura e visando à organização dos Regimentos

Internos das Unidades, a Administração necessita modificar o quantitativo de Funções de

Confiança, o que deve se dar mediante alteração da Lei n° 9.794, de 2022, que versa sobre o
assunto.

Em relação à competência do Município para legislar sobre o tema,

defendemos que a propositura se enquadra nas matérias previstas nos artigos 18, 30, inciso I,

e 39, caput, da Constituição Federal, bem como no artigo 6°, caput, da Lei Orgânica de
Jundiaí, abaixo transcritos in verbis:

"Art. 18. A organização político-administrativa da República

Federativa do Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito

Federal e os Municípios, todos autónomos, nos termos desta

Constituição.

[...]"

íí"Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;
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[...]"

"Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios

instituirão, no âmbito de sua competência, regime jurídico único e

planos de carreira para os servidores da administração pública direta,

das autarquias e das fundações públicas.

[...]"

"Art. 6° Compete ao Município de Jundiaí legislar sobre assuntos de

interesse local com o objetivo de garantir o bem-estar de sua

população e o pleno desenvolvimento de suas funções sociais,

cabendo-lhe privativamente, entre outras, as seguintes atribuições:

[...]"-Grifa-se.

Quanto à iniciativa, o projeto de lei encontra amparo legal nos

artigos 46, incisos I, IV e V c/c 72, inciso IV da Lei Orgânica, que reconhecem a

competência privativa do Prefeito para a iniciativa legislativa em assuntos relativos à

organização administrativa, serviços públicos, estruturação e atribuições dos órgãos

municipais, como se depreende a seguir:

"Art. 46. Compete privativamente ao Prefeito a iniciativa dos projetos

de lei que disponham sobre:

I - criação, extinção ou transformação de cargos, funções ou

empregos na administração direta, autárquica ou fündacional;

[...]

IV - organização administrativa, matéria orçamentaria, serviços

públicos e pessoal da administração;

V - criação, estruturação e atribuições dos órgãos da administração

pública municipal;

[...]"-Grifa-se.

"Art. 72. Ao Prefeito compete, privativamente:

[...]
Avenida da Liberdade s/n.° - Paço Municipal "Nova Jundiaí" - Fone (11) 4589-8400
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IV - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos

nesta Lei Orgânica; [...]" - Grifa-se.

Importante salientar, outrossim, que a adequação da estrutura orgânica

da Administração trata-se de meta estabelecida no Plano de Governo da atual gestão, visando

a obter maior eficiência na gestão na prestação dos serviços públicos, aliado à economia de

recursos financeiros.

Cumpre-nos, por fim, observar que as ações propostas possuem

adequação orçamentaria, conforme se verifica no demonstrativo sobre a estimativa do

impacto orçamentário-financeiro que acompanha a presente propositura.

Dessa ftrma, dçmonstrados os motivos que ensejam o presente

Projeto de Lei, certos estamo

aprovação.

de contar àpm o total apoio dos Nobres Edis, para a sua integral

/ ^l^/1
FER^ANDL A

\

ADO

Prefeito

see. l
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Anexo II - Estimativa de Impacto
Orçamentário N" SEI 0902672/2023
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I TOTAL SI

I TOTAL 02
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1.405,18

1.43[1,19

U90.19

1.490,19

1.490.19

8.771,12

1.580.35

1,580.35

1.580.35

1580.35

1.580.35

1.580.35

1.580.35

18.693.72

1.580.35

1.530,35

1.580,35

1,580,35

1.580.35

1.580.35

1.58U.35

18.964.20

3.771.12 13.693.72 18.964,20

B

Documento assinado eletronicamente por Isabela Munhoz Benetti, Assistente de
@ I Administração, em 16/06/2023, às 17:16, conforme art. l", § 7°, da Lei Municipal 8.424/2015 e art.

! 9°, inciso I do Decreto Municipal 26.136/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site littps-V/porta Is e i. jundiai.sp.gov. br
informando o código verificador 0902672 e o código CRC 47FOEA5D.
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Anexo III N" SEI 09025S1/2023 Em 16/06/2023

Declaramos para os fins dos artigos 16 e 17 da Lei Complementar n° 101/00 -
Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, que a despesa para alteração da Lei
9.794/2022 tem adequação com a Lei Orçamentaria Anual (LOA) e
compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes
Orçamentarias (LDO) e será custeada pela dotação orçamentaria:

03.04.122.190.2007.3.1.91.13.00.0000; 04.04.122.190.2007.3.1.91.13.
00.0000; 06.04.122.190.2007.3.l.91.13.00.0000;
06.04.422.190.2947.3.1.91.13.00.0000; 07.04.122.190.2007.3.1.91.13.
00.0000; 07.09.271.202.2185.3.l.91.13.00.0000;
07.17.122.190.2300.3.1.91.13.00.0000; 08.04.122.190.2007.3.1.91.13.
00.0000; 10.15.122.l 86.2007.3.l.91.13.00.0000;
11.18.122.185.2007.3.1.91.13.00.0000; 12.15.122.187.2007.3.1.91.13.
00.0000; 13.12.365.195.2142.3.l.91.13.00.0000;
13.12.365.195.2143.3.1.91.13.00.0000; 13.12.361.195.2144.3.1.91.13.
00.0000; 13.12.361.196.2150.3.l.91.13.00.0000;
13.12.365.195.2151.3.1.91.13.00.0000; 13.12.366.196.2920.3.1.91.13.
00.0000; 13.12.365.195.2921.3.l.91.13.00.0000;
13.12.365.195.2922.3.1.91.13.00.0000; 13.12.361.196.2923.3.1.91.13.
00.0000; 13.12.361.196.2924.3.1.91.13.00.0000;
13.12.122.198.2925.3.1.91.13.00.0000; 14.10.122.191.2010.3.1.91.13.
00.0000; 14.10.122.191.2933.3.l.91.13.00.0000;
15.08.244.199.2145.3.1.91.13.00.0000; 16.11.122.188.2007.3.1.91.13.
00.0000; 17.20.122.188.2007.3.1.91.13.00.0000;
19.06.122.193.2007.3.1.91.13.00.0000; 22.13.122.194.2007.3.1.91.13.
00.0000; 23.27.812.192.2007.3.1.91.13.00.0000.

Declaro, ainda, que as despesas que oneram a mesma dotação, somadas todas as
despesas de mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de
trabalho, não ultrapassam os limites da fonte de recursos estabelecidos para o
exercício e para os dois subsequentes.

Ednilson César Rodella

Respondendo cumulativamente pela Unidade Adjunta de Gestão de Pessoas

Docuinentü aiisinado eletronicamente por Ednilson César Rodella, Dirctor do Departamento
Q}de Administração de Pcssual, em 2()A)6/2023. às 10:58, conforme art. !°,§ 7°, da Lei Muiiicipal

8.424/2015 e art. 9°, incisü I do Decreto Mimicipal 26.136/2015.

A autenticidade do docuinento pode ser conferida no site httpsL//porta lsei.jimdiai.sp.gov. br
mlbrmando o código verificador U9U25S1 e o código CRC l 64CE62S.
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VALORES CORRENTES

"Art. V, inc. XBÇalinea a) das InstruçBes n.OZCOOB (TC-A40.728/026/07) - Área Municipal - dg TCE-SP - (LRF. art 53, mcisn Itl)
j Mama!! cfo Demofísírstivos Fiscais 13a Etíiçâo da Secwtans do Teswro Naciona! - STN - Sem Foníes db RFPS Versão fl3_23
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RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (l)
Impostos. Taxas e Contribuições de Melhoria
Contribuições

Receíls Pfevaíencfàrsa

Ouíres Receitas de Confnbwçôes
RecBfía Patrimonial

Ap'icscoes Ftnanceífffs {fí}
Oidrôs Recêïtas PaÍnmonfafs

Transferências Correntes
Oemais Receitas Correntes

Ouírss Recestss Fa'iQnceffQS iW)
Receiías Comsntes Restantes

RECEITAS PRIMARIAS CORRENTES (ÍV) -jl - 11 . Ill)
RECEITA S DE CAPITAL |V)

Operações tíe Créditü (VI}
Amortização áe Empréstimos (Vil)
Alienação de Bens

Receitas tíe AHeï^ação cfe /nresíïmefí?os TQmpoíwos {Vn^
Receitas tíe Mwaçao rfe ímçsísfneníos Pem^anent^s (ÍXj
Outras AhenaçÔes ííe Bens

Transferências de Capita)
Convénios

Ouíras Tfansferêncfas de Capiíaf
Outras Receitas de Capital

Oíiíres Receïtas de Cspíts! Não Pnmàros (X)
Outísvs ReceHas de Csçaita! Pnmánas

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XI) -(V .VI -Vil - VIII. IX . X)

2.374.071.781

907.083565

29.207765

ZS. 207.765
18.937.986

18.005.366

932620
l 330.672-314

88.170150

aa.170.150

2.356.066.415

36.991.667

26.554.079

2.S77.138

2.977.138

6.377.23S

6.Ï77.23S

1.083.211

1.083.211

10,437.588

2.811.735.855

1.027.434.704

32.785.672

32.785.672
101.863681
74.073.620
27.790060

1.512.5.0798

137102.000

137.102.000

i.nj.wï.i»

55.355.357
30.981,114

296.887

296.837

21.027.727

21.027.727

3.049.629

3.049.529

24.374.243

142.322.408

1-184.553.501)

33.267.BOO

33.267.000

42953.800
41413.80B

1 540.0BO

1.737.1a3.200

144.364.SOO

144.364.900

3.1W.SW.SOO

79.3S8.200

64-217.201)

1420.0UB

1.420.001}

13.710.000
13.710.000

21.000

21.000

15.151.000

2.931.025.813

1.157.087.732

33.630.608

33.630.60a

47.223.900

45.8GO.TOO

1 363 200

1.533.168.510

1S9.915.063

159.915.063

2.885.165.113

27.612.000

25.000.000

10B. 000

100.000

2500.0tt0
2.500.MO

12.000

12.000

2.612.0BB

3.121.534.133

1.232.298.43i

35.816.598

35.B16.53B
50.2B5.03S

48.833.288

1.451 808

1.632.824.463

170309.542

170.309.542

}.8?2.700.84S

3i.115.(WO

30.000.000

100.000

100-000

3.000000

3.000.000

15.000

15.000

3.115,1)1)0

3.253.118.473

1.293.913.356

37.M7.428

37607.428

52.799.351

51.274952
1 524.398

1.689.973J19

178825.020

178.825.020
3.201.84i.521

40.118.000

35.000.000

180.000

100.000

5.000.000

5.000.000

18.000

18.000

5.118.00e
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;i: ilfDESPESAS CORRENTES (XIII)
Pessoal e Encargos Sociais
Juros e Encargos da Dividia (XIV)
Outras Despesas Correntes

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XV) » (XIII . XIV)
DESPESAS DE CAPITAL |XVI)

Investimentos

inversões Financeira.s

ConcesssG àe Efnpi'estimoB e Fwafiçsameníos (XVS1)
AovsifSo tie Tilulo de Cafiilat la IntfgisSzmio (XVIII)
Aquisiçm d» 7'ifuto cte Cndilo iXIXj
DeffTSfs Ímersws Fmance<ras

Amortização da Dívida (XX)

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XXI) - (XVI -XVII - XVIII - XIX
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII)

-XX)

2.081.688.392

1,(i01 925.231

29.141.963
1.050.621.199

2.052.546.423

92.409.S08

62.268.166

30.141.742

62.268.166

2.422.019.625

1.111.378.M1

43634.651
1.266.406.363

2.378.384.975

180.914.829

137657.486

43.257.343

137.657.486

2.94B.929.400

1.367.8e5.300

63.420.000
1-509.644.100

2.877.509.400

268.15(1.290

219.450.200

48.7BO.OOO

219.450.200

12611.000

2.Ï67.964.9B6

338.786-562

45.8S5.000
1.583.293.424

2.522.079.9a6
106.587.845

35.0BO.OOCI

71.587.845
35.800.000

15,000000

2.733.931.516

956.332. B20

51.391.200
1.686.207.436

2.S82.540.316

120.178.386

40.000.000

80.176.386
40.0(W.8BO

1801)0.000

2.865.518.856

1.041.040225

53.960.760
1.770.517.871

2.811.558.a96

125.176.386

45.000.01)0

80.178.38Ï

45.000.BOO

20000000
DESPESAS INTRAORÇAWENTARIAS iaS.58fc235 ;'259.3B53ï5.:ï ;316.384.30!( ïmSwMi s'2a2.539.2 SM2.539.231 I

(22.036.353) 39.249.700 (35.M9.790)|

Aumento Permanente da: Receita

Ampliação das Despesas

|||a|ni|ligg|||g||^^B||B|j|llll^glll^ijl|B|ga^ ^s^^mi^

3S4.023.Ï22

583.528.159

(228.282.497;
(S37.490.S14)

(88.038.732

16a.íW.330
131.145.675

(36.0(7.780

ÍVALQRES ENVOLVIDOS N* ESTIIUIinWï;OEllltf»ACTO a.771 18.694 18.964 1 S. 964
IMP»EIO ATUARIAL (VALORES APROPRÍADOS ANUAtMË|i|TE) ;Mi

8.771 is.eai 18.964 18.964

VALOR RESULTANTE DA ESTIMATIVA DE IMPACTO

Resultado do impacto (valores inferiores ou iguais a zero implicam em ausência de
impacto ou impacto nulo^

IMPACTO ABSORVIDO PELA(S) OOTAÇÃOfÕES):

13.12.122.138.2925.3.1,9l).11,OO.I)0<IO;13.12.381.195^144.S.1,Sa.11.00,OOBO:ia.12.361.196.214Ï.3.1.SO,11,OI).0»0;
13.12.361.196.215B.3.1.m.11.UB.oaOO;13.12.361.198.2S19.3.1.30.11.oa.SB08;22.13.122.1»4^<)Or-i.1.»l>61100.0BBB.

Oemonstrativo elaborado exclusivamente para o acompanhainento do Processo Administrativo Eletrônico SEI nfl PW.00130S&/2621, objetivando a aprovação Leyisiativa do Projeto de Lei - PL quealtera a Lei Municipal n' 9.794, de 29 de junho de 2022.

https://sei.jundiai.sp.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1064090&infra... 2/3
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Notas EXBllcatwas;

Foi atteraaa pela STH tSecretarla do Testiiim Nacmaal) na 13' Edição lio Manual lie Deimmtraams Fiscais IUDF) a metoMiat!i lie calculo tio Resattada Pnmim, aaora rellra-se o efeBos tfss tomes do RPPS {IPREJUWpara apuração cfo resüíracfc», porém são apropnatfas as receiías e ifespesas mïraorçaifíeníánas,
Versão 03_23 RREO 2022 e LOO 2024

DEMONSTRATIVO DE COMPATIBILIDADE COM OS LIMITES LEGAIS - ÍNDICE DE PESSOAL E ENCARGOS - EXERCÍCIO 2023
VALORES CORRENTES

||>essoat;ie;Encargo^

Receita Corrente Lk^üida

Despesa com Pessoal

índice de Pessoal

i|leta:iil.BO.,;iia:ReajtzadoBI IMPACTO ATUARIAL TOTAL

2709.075224.00 2875276989.51

1.175.828.031.00 1 085.265.626.85

43,40% 37,74'il

lÏMPÂCTO^NUUlli

* <° Ouadnmssim de 2023

IB ;il :::PÍ^eçm::doJmB^o.n§1naie»3».Pes5^iBI|,

impacto

Índice de Pessoal após Impacto

MetastDO

2B23 2024 2025 282S

8.771.12

37,75»

9.922.60

37,75%

270,48

37,75% 37,75%

Í;43,4|S:? íjtíilpSI •52»Mi MiBiSïf;

VBreao 03_23 RREO 2B22 e IDO 2024

I Sell X^ j Documento assinado eletronicamente por Elder Vasconcellos, Chefe da Divisão de Avaliação de Indicadores Fiscais, em 20/07/2023, as 13:33, confonne art. I", § 7°, da Lei Municipal 8.424/2015SíSE; Lu le arl- 9"' ir":is°' d° Decret° Municipal 26.136/2015.

uttot»;» »-u (inciso I do Decreto Municipal 26.136/2015.Documento assinado elctronicamente por Luiz Fernando Boscolo, Diretor do Departamento de Orçamento, em 24/07/2023, às 15:18, conforme art, l", § 7", da Lei Municipal 8.424/2015 e art. 9",

^ l Documento assinado eletronicamente por José António Parimoschi, Gestor da Unidade de Governo e Finanças, em 24/07/2023, às 15:25, conforme art. I", § 7°, da Lei Municipal 8.424/2015 e art.l |^g ^ |9-, inciso I do Decoto Municipal 26.136/2015.I |J^g»LtJ 19", inciso I do Decreto Municipal 26.136/2015.

B

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.jundiai.sp.gov.br informando o código verificador 0967635 e o código CRC 3E5023CE.

Avenida da Liberdade s/n - Paço Municipal - Bairro Jd. Botânico - Jundiai - SP - CEP 13214-900
Tel: 11 4589 8983 -jundiai.sp.gov.br

PMJ.0013039/202I
0967635v2

https://sei.jundiai.sp.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1064090&infra... 3/3
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Processo SEI a° 13.039/2021

PREFEmXA DO MUNICÍPIO DE JtMDIÂÍ - SP

LEI N." 9.7:94, DE.19DE.JUNHO DE 2022

(Prefeito Municipal)

Cria PunçSes áe Confiânça-FQ e Qratificaçoês Especiais jlinto à
estmtura. da Prefeitura Mumcipâl de Jünálaí; altera nümênclâturâ,
quantitativo e requisitos para concessão; e revoga nõnnas Gorrelatas,

O PREFEFTQ DO MUNICÍPIO OE: JÜNDIÂÍ, Estado âe São Paulo, âe acordo
coni o que áeeretou a CâmaTa Mimícipïl eni Sessgo Extraordináda realizada ri& dia 28 de junho
âe 2022, PROMULGA â seguinte Lei::.

Art. V Ficaiti criadas as Funções de Confiança áe Chefe de Divisão, Chefe de
Seção, Coordenador de Operações e Chefe de Equíp.e, confòrme airibuicoeg.responsabilitiad.es
e habilidades descritas no Anexo I desta Lei.

Art. y Para eNtos do disposto aesta Lei, as: gra.fifícâções ÍW sensu 'são diviâiâas
em:

I - Função de confiança: graíifícaçâp ati wïtWn coiieeâiâa a seryídor efëtlvo que
assume rgsponsabílíâa.des de chefia e coordçnaçao de atividades e de equipes, além dás
atribuições de seu cargo, pressupondo relação de confiança e assessoramento na gestão;

II - Gratificação stricío sensu: gratificação ad nutum. concedida a servidor efetivo
para o exercício de atividade adicional e específica, mas compatível ao seu cargo, atraindo
maior responsabilidade e ligada à ativiâade essenoíal e especial do órgão aomeante;

Ill „ Qratificação de Gerente âe Projetos Públíeos: gratificação cid nuíum
concedida a servidor e.fófivQ a fim de cumprir projetos, plmos e metas defímdos pela Unidade
d© Gestão na qual está lotado.

Art, 3° As FunçSes de Confiança - FC criaâas por esfa I.ei dar-se-ao em
confbmúdade com os valores estabeleeiâQS no Anexo II desta Lei, bem como ©om o iQcal âe
lotação, a espécie e o quantitativo, abaixo discriminados:

UNIDADE FC-1 FC-2 ÏC-3 ]F&4 TOTA

L

unidade de Gestão de Âgronegócio,
Abastecimento e Turismo

04 01 05
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(Lei n," 9,794/2022-fls. 2)

s

Unidade de Gestão de Assistência e

Desenvolvimento Social

04 04 08

Unidade de Gestão de Adnunístraç&o

e Gestão de Tessoas

19 29 48

Unidade de Gestlío áe Cultura 04 01 05

Unidade de Gestão de

DesenvoMmento Económico, Ciência

e Tecnologia

04 04

Unidade de Gestão de Educação 24 10 34

Unidade de Gestão de Esporte e Lszer II 10 24. 45

Unidade de Gestão de Governo e

Finanças

23 1.8 41

Unidade de Gestão de Inovação e

Relação com o Cidiïdão

03 03

Unidade de Gestão de Infraestrutura

e Serviços Piublicos

34 24 08 36 102

Unidade de Gestão de Mobilidade e

Transporte

• 15 15 15 09 54

Unidade de Gestão de Negócios
Jurídicos e Cidadaïiia

05 06 11

unidade de Gestão de Proinoçâo da
Saúde

15 19 34

unidade de Gestão de PIanejaxiiento
Urbano e Meio Ambiente

16 07 23

Parágrafo úiüco, A FO-1 atrelada à Üniâade de GeMSo de Negócios Jurídicos e
Gidaâama será exerciâa, preferencialmente, pelo ProCT-tradoF Chefe Adjunto de cada
Procurââoria especializada,

Art 4" Ficam instituídas a Gratificação':Especi,aÍ I - Casa Civil " QECCI e a
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PREFEmMA DO MUNICÍPIO DE JÜNDIAÍ -SP
(Lei n.B $.794/2022 - fls, 3)

Graiificacao Especial II - Casa Civil - GEGCII, atFelaáas à Ünidadte de Oestao áà Casa Civil,
confbrme atribuiçSes, responsabilidades e habilidades (lescrítas íio Anexo III desta Lei ê o
quantitativo especifioado tio quadro abaixo:

ÜNroADE GECÇI GECCIÏ TOTAL

ÜGCC 13 Õé 19

Parágrafo único. Os valores referentes à GECGI e:GECCII serSo os das PC" l e
FC"2, respectivamente.

Art. S° Fíeam criadas as seguintes gratífícaçêesá?i!'r!C?o sensu atreladas àUnídaâe
de Gestão de Mobilidade e Transporte, conforme atribuições, responsabílidades e habilidades
desunias no Anexo FV desta Lei:

I - 02 (duas) Gratificações da Junta Âdininistratíva ds R.ecursos ® tnfi-açôes -
GJARI para a ftinção de Secretário da JARI, correspoiidente à PC-02,

II - 02 (duas) Oratífiçações da Jimta Admmístratíva de R.eoursos e Infrações de
Transporte - GJARIT para a ftmção de Secretário da JAR.IT, corresponâeüte à FC-Q2; e

Ill - 04 (quatro) Gratificações de Super/isor de Operações de Transito - GSOT,
correspondente à PC-02;

IV - 01 (uma) Gratificacao para Gestor dQ Ftuido Muaícipal de Trânsito" GFMT é
01 (uma) Gratificação para Gestor ao Fundo Munioipal d® Trmsportes - GPMTT,
correspondentes à, PC-01.

Art. 6tt Pica instituíâa a Oratificacao de Gersnte âe ï>rojetos Públieos ~ 0G?P,
vinculada às Unidades de Bntregas Setorial de cada Unidadei de ©estão, OQnfòrme atribuições,
respotisabiljdades e habilidades descritas no Anexo V desta Lei e o qïiantítatívo específícaáo
no quadro abaixo:

GRATffICAÇiO QUANTrTATF^O SÍMBOLO VALOR

Gerente de

Pfojetos Públicos 20 GC5PP B.$ 2.444,43

§1<1 Os procedimentos, os requisitos e as metas lïara a concessão da g-atifíoaçao
striçto sensu de que tra.ta, este artigo serão Tegulariientados por ato expedido pela Unidade de
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Gestão de Governo e Finanças.

§2° Os Gerentes d.e Projetos Públicos deverão ser indieadps pêlo Gestor da
Unidade por possuírem perfil çoinpatívd para executar as aNbuiçoes, responsabilidaâes e
habilidades, previstas no anexo V desta Lei, sendlo pQSsível a alteração de indicação mediante
não cumprimento das metas estabelecidas para a Unidade áe Gestão a que está vmculado.

§3° A gratificação de Gersníe dê Prajetos Fútslieos não será consiâerada para
efeito de oáleulo de férias e gratificação de Natal, bem como não será inoorporado ao
vencimento do sei-vidor.

Art. T Fica insíítuíáa a Gratlfícaçao de Gerente de Equipamenío, Çoôfcienador,
A.poiadcïr Instituoional e Apoiador Técnico, ooiifbrm® atribïiiçõès, responsabilidaâés e
habilidades descritas no Anexo VI desta Lei ë ô güaiïtitetivo especificado no qyadro abaixo:

ÓRGÃO GBÀTIPICAÇÃO QUANTITATIVO SÍMBOLO VALOR

ÜGPS

Coordenador 9 GCD R$3.601,87

Apoiador
Institucional

11 GAPI RS 2.401,27

Âpoiador TéeniGO 8 ©APT R$2.401,27

Gerente de

Equipamento
$3 GOB R$.2.101,11

ÓRGÃO GRATIFICAÇÃO QUÃNTÏTÂT^O SÍMBOLO VALOR

U0ADS Gerente de

Equipamento
II GOB R$2.101,11

Art. 8° As FunçSes de Confiança e as Oratifi.câçoes strïcíQ sénsu, de que trata ©sta
Lei, apenas poderão ser conferidas a servídoí-es â® cáiTeira pár& ü ©xeroíeio â'as atribuições de
direçâo, ehefiae assessorainentQ, cõnfôrrcte previsfâ nQ inciso V do artigo 37 da CQagtítuiçâo
Federal.

§1° As Funções de Confíança e as GratífloaçSes sïricto sensu serão atribuídas por
ato da Gestora Adjunta âe Gestão de Pessoas, mediante .iustifícativa fündamsntada uáo nwtfír
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âa Unidade iatêressaâa, demoftstrando que o iaâícado possui perfíl âdéqiïââo para. exercer a
função d© coordenação ou supendsao, tendo como requisitos para preenchimento da vaga; ser
de confiança, estar alinhado ao planejamento estratégico da ÏJmdade, possuir oonhecimento
técnico, habilidades gerenciais e liderança de eqmpe.

§2° As FunçQes d® Confiança e as GTâtifícaçoes referidas no cap-ut deste artigD são
âe livre pfovimento, cabendo ao Gestor da Üniâade realizar análise curricular e de perfil dos
iíiâicaâos para exercer & fimçSo de eoürâenaçao oti supervisâQ ua UBidaâfl de Oesfao a qual
está vinculado, em GQHSonâneía coïn QS jparâmetros, a, serem defíní(âos pela üiiíâade de Gestão
de Administração e Gestão de Pessoas, através de instrução normativa.

§3° Os valores das ftmções e gràtífíoaçõès previstas nesta Lei sei-ãQ reajustados de
acordo com o índioe aplicado para o reajuste anual dos servidores públicos municipais.

Art. 9 Os servidores designados para exercer as FunçSss de Confiança e receber
ag GratiScações tleverâo ter seu desempenho menswado anualmente atravës de avaliação de
desempenho, que será regulamentada pela ümdade de Gestão de AâminÏstraçao e Oestão de
Pessoas, tendo como base as diretnzes da PGlítioa de Governança Municipal, ínstituíââ pelo
Decreto n° .29.732, de 2021, ou outro que vier â substituí-lo, bem como as íaetas estabelecidas
no Plano Plurianual e nas leis orçamentarias anuais coi-respondentes.

Art. 10. Ficam revogados;

I - Q art. 3° da Lei n0 4.983, de 07 de abril de 1997ï
II ~ a Lei n° 5.673, de 28 de setembro áe 2001 ;

Ill - o art. 3° e o Anexo III da Lei n0 5.800, de 07 de maio de 20(32;
IV ~ a Lei n° 6.562, de 15 dejullio <fe2005;
V -a Lei TS° 6.625, de 21 âe âezemhro de 2005;;
VI ~ a Lei n& 7.001, de 27 de dezembro de 2007;
VII - a Lei n0 7.405, de Í 8 de íbvereto de 201 0,
VIU -a Lei n0 7.790, de 15 de dezetiibro de 2011;
K- a Lei a0 7.856, de Q9 de maio de 3012;
X- a Lei n0 8.084, de 24 âe outubro de 2013;
XI - a Lei n° 8.085, âe 24 de outubro de 20T3;
XII - a Lei n° 8.093, de 25 de novembro de 2013;
XIII - a Lei &° 8J2Q, de 19 de dezembro de 2013;
XIV -a Lei n° 8.260, de 16 de julho de 2014, exceto o art. 14;
XV-a Lei»° 8.352, de 17 de dezembro, de 2D1^; e
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XVI - a Lei 0° 8.453, de 25 d® junho de 2015.

Art. 11. Esta Lei eÂtra em viápr a pj-tir dó 1° dej'ulKo de 2Q22.

mL ÍNDO MÀGHADQ

-feefòit^ Municipal

Registrada na Unidade de GestSo âa Casa Civil do Munioípie ae'Jtmdigf, aos vinte e nove dias
do mês de junho do mo de dois mil e vmte e dois, e publicada, na Imprensa Oficial do
Município.

.(, •

cs.2

GUSTAVO L. C.MARï'SISA]SL:KE CAMPOS
Gestor da Üiüdade âa Casa Gvíl
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